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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 45557/2022- SEPLAD , nos
Termos do Padrão nº 14/2002.

Processo nº: 00040-00010949/2020-21
SIGGo nº:      45557

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL (SEPLAD/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.394.684/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por LEDAMAR SOUSA RESENDE, portadora da cédula de iden�dade RG nº 2135744, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº
441.527.101-44, na qualidade de Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal subs�tuta, conforme designação
prevista no DODF nº 47-A, de 21 de junho de 2023, pág.7, nos termos das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de
2010, Alterado(a) pelo(a) Decreto 44486 de 02/05/2023, em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal e, do outro lado, a empresa OVER ELEVADORES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.629.386/0001-59, com sede na QS
07, Praça 600, Lote 03, Loja 01, Tagua�nga/DF, CEP nº 72.020-016, doravante denominada CONTRATADA, representada por PAULO RENATO
TEIXEIRA, portador da carteira de iden�dade profissional nº 89-1-00581-2, expedida pelo CREA-RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 732.758.327-00, na
qualidade de Sócio-Gerente, celebram o presente Termo Adi�vo, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44615787&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=f9b17a1034070409c3e7010306eda80e5fabbf0e0ee044d25d13bfc11e02557f
https://dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2023%7C06_Junho%7CDODF%20047%2021-06-2023%20EDICAO%20EXTRA%20A%7C&arquivo=DODF%20047%2021-06-2023%20EDICAO%20EXTRA%20A.pdf
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1


2.1 - Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a par�r de 15/01/2024 a 14/01/2025, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993.

2.2 - Resguardar o direito ao reajuste dos valores do Contrato, conforme solicitação da contratada no O�cio - Over - renovação CT (129500132), nos termos
da Instrução Norma�va nº 05/2017-SEGES/MPDG e alterações, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 38.934/2018 condicionada à apreciação e aprovação
da Assessoria Jurídico-Legisla�va desta Pasta e/ou da Procuradoria-Geral do Distrito Federal (PGDF), no que couber, desde que atendidos os requisitos
legais e tão logo seja finalizada a análise desta CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.2396.5331

III – Natureza da Despesa: 33.90.30

IV – Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2024NE00292 (130771213)

 

3.2 - A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.2396.5331

III – Natureza da Despesa: 33.90.39

IV – Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2024NE00297 (130771513)

 

3.3 - O valor anual do contrato é de R$ 123.824,89 (cento e vinte e três mil, oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos), a contar de
15/01/2024 a 14/01/2025.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r de 15/01/2024 a 14/01/2025.

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145214703&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=e707be40f360c189c96f24fec202b1688b60d33b8873fb120f621a80a4126fed
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=146592858&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=98921101d11a74a595ee5ed6debb3192a1975eff2b8bc2dfd7beb8de25838837
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=146593183&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=1b9cc9ae4c296058bf2cbf6dd31663fe057cca19e034e53bbb40839a0f4c8166


CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do TERMO ADITIVO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

 

PAULO RENATO TEIXEIRA
Sócio - Gerente

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

LEDAMAR SOUSA RESENDE
Secretária de Estado Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal subs�tuta

 

Documento assinado eletronicamente por LEDAMAR SOUSA RESENDE - Matr.0031800-0,
Secretário(a) de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal
subs�tuto(a), em 11/01/2024, às 16:33, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULO RENATO TEIXEIRA, Usuário Externo, em
12/01/2024, às 10:29, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 131016806 código CRC= 2405F54A.
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